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APOSTILAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2023

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE

COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE MAFRA/SC E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO MAFRENSE DOS DEFICIENTES VISUAIS

- AMADEV.

Pelo presente Termo de Colaboração que fazem o Município de Mafra/SC, pessoa
jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 83.102.509/0001-72, estabelecida na

Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, Bairro Centro II, Alto de Mafra - Mafra/SC,

CEP 89.300-070, aqui representado pelo Sr. EMERSON MAAS, Prefeito Municipal,

doravante denominada “Contratante”, e, de outro lado a de outro lado a ASSOCIAÇÃO
MAFRENSE DOS DEFICIENTES VISUAIS - AMADEV, pessoa jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 81.011.686/0001-18, com sede na Rua Getulio Vargas,

175, Centro, Mafra (SC), CEP n. 89300,000, neste ato representado pela senhora

CLEONICE DA SILVA E SOUZA, doravante chamada de “Contratada”, resolvem realizar

a presente Apostila ao Termo de Colaboração nº 003/2023, formalizado em 21 de março

de 2023, mediante os seguintes termos:

CONSIDERANDO que o Termo de Colaboração 003/2023 possui vigência adstrita

ao Exercício de 2023;
“CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO - O
presente Termo de Colaboração possui por finalidade o custeio das despesas

de execução 2023, tendo o início de sua vigência em abril de 2023 vigorando

até 31 de dezembro de 2023”.

CONSIDERANDO que o Cronograma de Desembolso apresentado no Plano de

Trabalho e aprovado pela Comissão de Seleção dos Projetos das OSC deve ser seguido

pela Administração Pública, conforme art. 48 da Lei nº 13.019/2014;
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“Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão

liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de

desembolso(..)”

CONSIDERANDO a solicitação de adequação de pagamentos, formulada pela

entidade a esta municipalidade, conforme Ofício nº 31/2023, em 04/07/2023;

CONSIDERANDO Parecer favorável nº 003/2023, emitido pelo Gestor da parceria

em questão, em que concorda com o pedido de adequação dos pagamentos, levando em

consideração o papel social e a situação econômica e financeira da instituição;

Fica autorizado por meio dessa Apostila a alteração da quantidade de
parcelas a serem pagas a partir de julho/2023 no referido Termo de Colaboração
006/2023. Dessa forma, o saldo remanescente a ser pago será redistribuído em 5
(cinco) parcelas, compreendidas nos seguintes meses: Agosto, Setembro, Outubro,
Novembro e Dezembro/2023, com vistas à adequação dos pagamentos à vigência do
Plano de Trabalho (item 4.2) e do Exercício de 2023, devendo, conforme Decreto nº
4.013/2017, prestar contas normalmente.

Justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Apostilamento, em 3

(três) vias de igual teor para o mesmo fim.

Mafra/SC, 07 de julho de 2023.

____________________________

Emerson Maas
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

__________________________________

Cleonice Silva e Souza
Associação Mafrense dos Deficientes

Visuais - AMADEV

CONTRATADA
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________________________________

Adriano José Marciniak
Secretário Municipal de Administração

__________________________________

Crisley Maria Fuchs Valério
Secretária Municipal de Fazenda e

Planejamento

_______________________________
Plínio Saldanha de Oliveira

Secretário Municipal Interino de Saúde

TESTEMUNHAS:

1ª_________________________

Nome:

CPF nº

2ª _________________________

Nome:

CPF nº

Visto e aprovado pelo Procurador Geral

____________________________
Pedro Henrique Brunken Flores

OAB/PR 89.863
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Código para verificação: 468F-BEFC-A577-001A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EMERSON MAAS (CPF 007.XXX.XXX-14) em 10/07/2023 10:34:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CERTIFICA ANAPOLIS v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

PLINIO SALDANHA OLIVEIRA (CPF 279.XXX.XXX-99) em 10/07/2023 10:43:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PEDRO HENRIQUE BRUNKEN FLORES (CPF 088.XXX.XXX-00) em 10/07/2023 11:06:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ADRIANO JOSE MARCINIAK (CPF 066.XXX.XXX-35) em 10/07/2023 17:14:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CRISLEY MARIA FUCHS VALERIO (CPF 036.XXX.XXX-52) em 11/07/2023 10:59:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CERTIFICA ANAPOLIS v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mafra.1doc.com.br/verificacao/468F-BEFC-A577-001A

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

O
N

IC
E

 D
A

 S
IL

V
A

 E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
af

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

E
1A

-1
02

7-
7A

80
-F

83
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

E
1A

-1
02

7-
7A

80
-F

83
5



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1E1A-1027-7A80-F835

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLEONICE DA SILVA E SOUZA (CPF 216.XXX.XXX-91) em 12/07/2023 15:47:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mafra.1doc.com.br/verificacao/1E1A-1027-7A80-F835

https://mafra.1doc.com.br/verificacao/1E1A-1027-7A80-F835

